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PROJETO DE LEI
31/07/2018

Altera a Lei Nº 14.663 de 14 de Abril de 2010, que Institui a
“Semana Estadual da Mobilização da Juventude” no Estado do
Ceará e dá outras providências.

 

Art. 1º Fica denominada a Semana Estadual da Mobilização da Juventude, como Semana Estadual da
Juventude a ser realizada, anualmente, de 11 a 17 de agosto, passando a integrar o Calendário de Eventos
Oficiais do Estado do Ceará.

Art. 2º A Semana Estadual da Juventude terá por objetivos:

I - contribuir com o debate sobre políticas públicas para a juventude;

II - envolver a juventude em encontros, reuniões e palestras com questões relacionadas a cultura, esporte
e lazer, sexualidade, drogas, trabalho, educação;

III - envolver amplamente as organizações e movimentos juvenis, seja ele estudantil, cultural,
comunitário, esportivo;

IV - estimular a participação dos jovens em espaços gerais de decisão política;

V - fortalecer a construção da cultura de paz, promovendo os direitos humanos e as igualdades
fundamentais.

Art. 3º Os eventos alusivos à comemoração da Semana Estadual da Juventude deverão acontecer
incluindo as entidades representativas dos jovens, em todo o Estado do Ceará, por meio de seminários,
simpósios, palestras, conferências e outros eventos, devendo desenvolver temas pertinentes às
necessidades da juventude, sob todos os seus aspectos, e pelo prisma básico de sua plena integração
política e social.

Art. 4º O Poder Executivo Estadual, através da Coordenadoria Especial de Políticas Públicas de
Juventude, bem como os demais órgãos governamentais de qualquer nível, esfera e poder, poderá
organizar, nortear e publicar as atividades da Semana Estadual da Juventude, bem como as conclusões
consequentes das atividades.
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Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ANDERSON PALACIO

DEPUTADO

 

Justificativa

Jovem é aquele cidadão que tem entre 15 e 29 anos de idade, conforme § 1º do Art. 1º da Lei 12.852, de 5
de agosto de 2013, conhecida como Estatuto da Juventude. A presente propositura visa construir um
momento dentro da agenda oficial do estado do Ceará que fomente o debate sobre as políticas estaduais
de Juventude. È sabido por todos nós que a juventude é a parcela da sociedade mais vulnerável, é a que
sofre mais intempéries sociais, é o jovem quem mais sofre com o desemprego, é o jovem que mais sofre
com a violência.

No dia 11 de agosto, no Brasil, comemoramos o dia do Estudante, já a Organização das Nações Unidas –
ONU estabeleceu como 12 de agosto o dia internacional da Juventude, datas que serão integradas na
semana da Juventude, edificando um grande momento onde instituições governamentais, entidades
sociais e aquelas cidadãs e cidadãos que queriam erguer uma sociedade melhor, sobretudo para os jovens.

Partido desse momento, poderemos fazer mais e melhor pelos nossos jovens, que assim como eu querem
fazer deste país uma grande nação, livre da miséria, da ignorância, da violência e de toda e qualquer
forma de opressão.

Dado o exposto, considerando como de fundamental importância este projeto, solicito aos meus nobres
pares a sua apreciação e aprovação.

 

DEP ANDERSON PALACIO

DEPUTADO (A)
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PLENÁRIO

DESPACHO
01/08/2018

LIDO NA 83ª (OCTOGÉSIMA TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 01 DE AGOSTO DE 2018.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

ISABELA DE ALENCAR ANTERO RODRIGUES

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS
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ENCAMINHE-SE À CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA, PARA ANÁLISE E PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
20/08/2018

A Dra. Andréa Albuquerque de Lima para, assessorada por Pauline Queiros Caula, proceder análise e
emitir parecer.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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PROJETO DE LEI Nº 00210/2018

AUTORIA: DEPUTADO ANDERSON PALACIO

MATÉRIA: “  ALTERA A LEI Nº 14.663 DE 14 DE ABRIL DE 2010, QUE
INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DA MOBILIZAÇÃO DA JUVENTUDE, NO

“ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

                                                                        PARECER

 

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o Projeto de Lei nº 00210/2018, de autoria do Excelentíssimo Senhor
Deputado ANDERSON PALACIO, que “ ALTERA A LEI Nº 14.663 DE 14 DE ABRIL DE 2010, QUE
INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DA MOBILIZAÇÃO DA JUVENTUDE, NO ESTADO DO CEARÁ E

“DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

                                                JUSTIFICATIVA DO PROJETO

 

Em sua justificativa, o Nobre Parlamentar destaca:

 

7 de 28



“Jovem é aquele cidadão que tem entre 15 e 29 anos de idade, conforme § 1º do Art. 1º da Lei 12.852,
de 5 de agosto de 2013, conhecida como Estatuto da Juventude. A presente propositura visa construir um
momento dentro da agenda oficial do estado do Ceará que fomente o debate sobre as políticas estaduais
de Juventude. È sabido por todos nós que a juventude é a parcela da sociedade mais vulnerável, é a que
sofre mais intempéries sociais, é o jovem quem mais sofre com o desemprego, é o jovem que mais sofre
com a violência.

No dia 11 de agosto, no Brasil, comemoramos o dia do Estudante, já a Organização das Nações Unidas –
ONU estabeleceu como 12 de agosto o dia internacional da Juventude, datas que serão integradas na
semana da Juventude, edificando um grande momento onde instituições  governamentais,
entidades sociais e aquelas cidadãs e cidadãos que queriam erguer uma sociedade melhor, sobretudo para
os jovens.

Partido desse momento, poderemos fazer mais e melhor pelos nossos jovens, que assim como eu querem
fazer deste país uma grande nação, livre da miséria, da ignorância, da violência e de toda e qualquer
forma de opressão.

Dado o exposto, considerando como de fundamental importância este projeto, solicito aos meus nobres
pares a sua apreciação e aprovação.

 

                                                                        DO PROJETO

 

     Dispõem os artigos da presente propositura:

 

Art. 1º Fica denominada a Semana Estadual da Mobilização da Juventude,
como Semana Estadual da Juventude a ser realizada, anualmente, de 11 a
17 de agosto, passando a integrar o Calendário de Eventos Oficiais do
Estado do Ceará.

Art. 2º A Semana Estadual da Juventude terá por objetivos:

I - contribuir com o debate sobre políticas públicas para a juventude;

II - envolver a juventude em encontros, reuniões e palestras com questões
relacionadas  a  cultura, esporte e lazer, sexualidade, drogas, trabalho,
educação;

III - envolver amplamente as organizações e movimentos juvenis, seja ele
estudantil, cultural, comunitário, esportivo;

IV - estimular a participação dos jovens em espaços gerais de decisão
política;

V - fortalecer a construção da cultura de paz, promovendo os direitos
humanos e as igualdades fundamentais.

Art. 3º Os eventos alusivos à comemoração da Semana Estadual da
Juventude deverão acontecer incluindo as entidades representativas dos
jovens, em todo o Estado do Ceará, por meio de seminários, simpósios,
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palestras, conferências e outros eventos, devendo desenvolver temas
pertinentes às necessidades da juventude, sob todos os seus aspectos, e
pelo prisma básico de sua plena integração política e social.

Art. 4º O Poder Executivo Estadual, através da Coordenadoria Especial de
Políticas Públicas de Juventude, bem como os demais órgãos
governamentais de qualquer nível, esfera e poder, poderá organizar,
nortear e publicar as atividades da Semana Estadual da Juventude, bem
como as conclusões consequentes das atividades.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

                                                         ASPECTOS JURÍDICOS

 

A , em seu bojo, estabelece o seguinte no que é pertinente a organizaçãoLex Fundamentalis
político-administrativa da República Federativa do Brasil:

 

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, , o Distrito Federal e os Municípiosos Estados ,

, nos termos desta Constituição”. (grifo nosso)todos autônomos

               

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, :in verbis

 

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis
.que adotarem, observados os princípios desta Constituição

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
”. (grifo nosso)vedadas por esta Constituição

 

   A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :ex vi legis

 

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

(...)

I – ;” (griforespeito à Constituição Federal e à unidade da Federação
nosso)
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Encontra-se ainda na Constituição da República o estatuído no artigo 24, inciso XV, abaixo transcrito:

 

 “Art. 24. Compete à União, aos Estados, e ao Distrito Federal legislar
:concorrentemente sobre

(...)

XV – ;proteção à infância e à juventude

(...)

§ 1º – No âmbito da legislação concorrente, a competência da União
limitar-se-á a estabelecer normas gerais.

§ 2º – A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui
a competência suplementar dos Estados.

§ 3º – Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a
competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 4º – A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a
eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário.” (grifo inexistente no
original)

 

Por seu turno, a Constituição do Estado do Ceará também traz a norma elencada no artigo 16, inciso XV ,
:in verbis

 

“Art. 16. O Estado legislará concorrentemente, nos termos do art. 24 da
:Constituição da República, sobre

(...)

XV – proteção à infância, à juventude e à velhice;

(...)

§ 1º – A competência da União, em caráter concorrente, limitar-se-á a
estabelecer as normas gerais e, à sua falta, não ficará o Estado impedido de
exercer atividade legislativa plena.

§ 2º – A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui
a competência suplementar dos Estados.

§ 3º - A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a
eficácia da Lei Estadual, no que lhe for contrário.” (grifo inexistente no
original).

         

Dispõe ainda  o Art. 227 da Carta Magna:
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É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao
adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à
alimentação, à educação, ao laser, à profissionalização, à cultura, à
dignidade, ao respeito, à liberdade, e à convivência familiar e comunitária,
além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão.”

 

           Vale trazer à baila os artigos 1º e 3º do Estatuto da Criança e do Adolescente  (Lei 8069/90) que
determina:

 

Art. 1º: Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  

 

Art. 3°- “A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais
inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata
esta lei, assegurando-lhes, por lei ou por outros meios, todas, as
oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico,
mental, moral, espiritual, e social, em condições de liberdade e à
convivência familiar e comunitária.”

 

    Vê-se que a matéria a que se refere o projeto de lei sub examine é abrangida pelas Constituições
Federal e Estadual, e que está relacionada à proteção da infância e juventude.

 

                              DA REPARTIÇÃO E CLASSIFICAÇÃO  DAS COMPETÊNCIAS

  A repartição de competências entre os diferentes níveis de governo é um dos elementos da autonomia
dos entes federativos.

 Pode-se dizer que a repartição de competências adotada pelo constituinte de 1988 é complexa e buscou
 equilibrar a Federação,[1] conquanto historicamente a maior gama delas têm sido atribuída à União em

.[2] A exata compreensão da repartição passa pela classificação das competências,detrimento dos Estados
porque agrupando-as em razão de sua natureza ou vinculação com uma das pessoas políticas, torna mais
visível o conjunto.

Para o caso, esta Procuradoria se limita a traçar alguns comentários somente a respeito da
competência legislativa que diz respeito ao poder de criação de leis, de inovação do mundo jurídico
através de novo diploma normativo (art.  24 da CF/88).

 

No que diz respeito à titularidade das competências o constituinte fixou um número de matérias em que,
desde logo, tanto a União, como os Estados e o Distrito Federal, podem legislar constituindo-se na
competência legislativa concorrente, disposta no Artigo 24 da Constituição Federal. Essas pessoas
políticas podem então legislar sobre direito tributário, financeiro, educação, cultura, ensino, desporto,
dentre outros. Embora possam legislar concorrentemente, nos parágrafos do citado Artigo estão regras de
ajuste determinando que a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais, não excluindo
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1.  

a competência total dos Estados para atender suas peculiaridades, caso aquela não legisle na forma
determinada.

Finalmente, diz a Constituição Federal que a superveniência da lei federal sobre normas gerais, suspende
a eficácia da lei estadual naquilo que lhe for contrário.

Deve ser mencionada ainda, conforme ensina José Afonso da Silva, a existência da competência
. No dizer do constitucionalista “...legislativa suplementar, conferida aos Estados e aos Municípios é

correlativa da competência concorrente, e significa o poder de formular normas que desdobrem o
conteúdo de princípios ou normas gerais ou que supram a ausência ou omissão destas (Artigo 24,

”.[3])Parágrafos 1º ao 4º

Finalizadas essas considerações, lembra-se, com o devido respeito, que se pretende mostrar ser a 
Constituição Federal quem determina qual das pessoas políticas fará o quê, não podendo uma invadir a

.seara da outra, aí incluindo as normas fixadas na Constituição Estadual

 

 DA INICIATIVA DAS LEIS

A iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual, cabe aos Deputados Estaduais.

 

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, § 2º e suas alíneas).

 

Nessa perspectiva, o projeto em questão em seus artigos 1º e 2º,  não fere a competência indicada ao
Governador do Estado, no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias

.relacionadas no artigo 60, II, § 2º e suas alíneas da Carta Magna Estadual

 

No entanto, a propositura em comento, ao impor obrigações ao Poder Executivo, nos seus artigos 3º e 4º,
viola a competência do Governador do Estado elencadas nos artigos 60, inciso II, § 2º, alínea  e “c” “e” e
88, incisos II, III, e VI, da Constituição Estadual, in verbis:

 

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

 

 

 

II – Ao Governador do Estado;

 

(....)
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a.  

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que
disponham sobre:

 

(...)

 

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de
Estado, órgãos e entidades da administração pública direta e indireta,
concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de serviços
públicos;

 

 (...)

 

matéria orçamentária  (grifamos)”.

 

“Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

II -  exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes da
Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros, a direção superior da
administração estadual.

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;”

 

Por outro lado, consoante a doutrina especializada, nos casos de projetos de leis que não imponham
qualquer obrigação a um Poder instituído, os mesmos são considerados inconstitucionais por vício de
iniciativa.

 

Dessa forma, projetos de lei dessa natureza  redundam em (leis autorizativas/permissivas), vício de
, por colisão com disposições constitucionais, uma vez que, em que pese não haverinconstitucionalidade

conduta impositiva a outro Poder, a iniciativa legislativa será sempre exclusiva do Chefe do Poder
Executivo.
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Há, inclusive, precedente na Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados, que, em
1994, editou a , que assim dispõe: “Súmula nº 01 Projeto de Lei, de autoria do Deputado ou Senador,
que autoriza o Poder Executivo a tomar determina providência, que é de sua competência
exclusiva, é inconstitucional”.

 

Projetos de Lei que tratam de algum assunto inserido no art. 60, § 2º da Constituição Estadual e art. 61, §
1º da Constituição Federal, , sob o ângulo formal, por serão considerados inconstitucionais conter vício

, ainda que contenham as  São osde iniciativa expressões “autoriza” ou “permite” ou “poderão”.
chamados projetos autorizativos.

 

Tal vício, inclusive, ,não pode ser sanado sequer pela sanção posterior do chefe do Poder Executivo
eivando de nulidade o diploma legal assim produzido, conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal,
nos autos da ADIN nº 1.381/MC/AL.

 

Além disso, os projetos autorizativos são antijurídicos, na medida em que não veiculam norma a ser
cumprida por outrem, mas mera faculdade (não solicitada por quem de direito) que pode ou não ser
exercida por quem as recebe.

 

Nesse sentido, REALE (Lições Preliminares de Direito, 27, ed., São Paulo, Saraiva, 2002, p. 163)
esclarece o sentido de lei:

 

Lei, no sentido técnico desta palavra, só existe quando a norma escrita é constitutiva
de direito, ou, esclarecendo melhor, quando ela introduz algo de novo com caráter
obrigatório no sistema jurídico em vigor, disciplinando comportamentos individuais ou
atividades públicas. (...). Nesse quadro, somente a lei, em seu sentido próprio, é capaz
de inovar no Direito já existente, isto é, de conferir, de maneira originária, pelo
simples fato de sua publicação e vigência, direitos e deveres a que todos devemos
respeito.”

 

O projeto autorizativo nada acrescenta no ordenamento jurídico, pois não possui caráter obrigatório para
aquele a quem é dirigido. Apenas autoriza o Poder Executivo a fazer aquilo que já lhe compete fazer, mas
não atribui dever ao Poder Executivo de despojar a autorização, nem atribui direito ao Poder Legislativo
de cobrar tal uso.

 

O Supremo Tribunal Federal, em caso semelhante, julgou procedente Ação Direta de
Inconstitucionalidade de Lei do Estado do Amapá que concedeu ou autorizou a concessão de vantagem
pecuniária a certa classe de servidores públicos, senão vejamos:

 

EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Lei nº 740/2003, do
Estado do Amapá. Competência legislativa. Servidor Público. Regime jurídico.
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Vencimentos. Acréscimo de vantagem pecuniária. Adicional de Desempenho a
certa classe de servidores. Inadmissibilidade. Matéria de iniciativa exclusiva do
Governador do Estado, Chefe do Poder Executivo. Usurpação caracterizada.
Inconstitucionalidade formal reconhecida. Ofensa ao art. 61, § 1º, II, alínea “a”, da
CF, aplicáveis aos estados. Ação julgada procedente. Precedentes. É
inconstitucional a lei que, de iniciativa parlamentar, conceda ou autorize conceder

. (STF - ADI 3176 / AP –vantagem pecuniária a certa classe de servidores públicos
AMAPÁ; Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Julgamento: 30/06/2011, Órgão
Julgador: Tribunal Pleno, DJe-150, DIVULG: 04-08-2011 PUBLIC: 05-08-2011)

 

Conclui-se que não pode o legislador estadual deflagrar processo legislativo que envolva assunto
constante do rol do art. 60, § 2º da Constituição do Estado do Ceará, ainda que de forma autorizativa, sob
pena de , por atentar contra o princípio da Separaçãoflagrante vício de inconstitucionalidade formal
dos Poderes (Art. 2º, CF/88) e da invasão de competência reservada ao Poder Executivo.

 

Na verdade, pelo princípio da simetria, compete ao Governador do Estado a direção da administração
superior estadual, bem como a iniciativa legislativa para propor projetos de lei que crie atribuições a
órgãos e entidades da Administração Pública.

 

Considerando-se os dispositivos supramencionados, verifica-se no art. 3º impõe medidas e em seu art. 4º,
constata-se a invasão da competência do Governador, ao impor obrigações ao Poder Executivo, violando
o art  . art. 60, inciso II, § 2º, alínea  e  da Constituição Estadual do Ceará“c” “e”, .

 

Destarte, com exceção aos artigos 3º e 4º, o projeto em tela, configura a competência legislativa
 como definida no art. 24, § 2º, CF/88suplementar conferida aos Estados e aos Municípios, .

 

 

                                                                        CONCLUSÃO

 

                                               Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos PARECER
 à regular e regimental tramitação do presente Projeto de Lei, CONTANTO que sejamFAVORÁVEL

suprimidos os seus arts. 3º e 4º, porquanto os mesmos acabam por malferir o disposto nos artigos 60,
inciso II, § 2º, alínea  e  88, incisos II, III, e VI, da Constituição Estadual.“c” “e” e

 

 

                                               É o nosso parecer, salvo melhor juízo.
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CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

 

 

 

 

[1] Ibidem. 455.

[2] Ibidem, p. 453.

[3] SILVA, J.A. Curso de direito constitucional positivo. 14ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1997,
p. 457.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO

PAULINE QUEIROS CAULA

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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De acordo com o parecer.
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FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Jeová Mota

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JEOVA MOTA

PARECER
28/11/2018

GABINETE DO DEPUTADO JEOVÁ MOTA

 

 

REF. AO PROJETO DE LEI Nº 210/2018

CCJR– 28/11/2018

 

PARECER 

 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Trata-se de Projeto de Lei nº 210/2018, proposto pelo Deputado Anderson Palácio, cujo objetivo é
ALTERA A LEI Nº 14.663 DE 14 DE ABRIL DE 2010, QUE INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DA
MOBILIZAÇÃO DA JUVENTUDE, NO ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A propositura fora analisada pela Procuradoria Jurídica da Casa Legislativa, que emitiu PARECER
FAVORÁVEL COM SUPRESSÃO DOS ARTS. 3º E 4º.

O projeto foi enviado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para apreciação, e distribuído para
relatoria, cuja análise passo a fazer, no prazo regimental.

FUNDAMENTAÇÃO

Em que pese a respeitável intenção do nobre legislador com a presente propositura, de início vislumbra-se
vício de inconstitucionalidade parcial ao projeto.

Isso porque não pode o legislador estadual deflagrar processo legislativo que envolva assunto constante
do rol do art. 60, § 2º da Constituição do Estado do Ceará, ainda que de forma autorizativa, sob pena de
flagrante vício de inconstitucionalidade formal, por atentar contra o princípio da Separação dos Poderes
(Art. 2º, CF/88) e da invasão de competência reservada ao Poder Executivo.
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Na verdade, pelo princípio da simetria, compete ao Governador do Estado a direção da administração
superior estadual, bem como a iniciativa legislativa para propor projetos de lei que crie atribuições a
órgãos e entidades da Administração Pública.

Considerando-se os dispositivos supramencionados, verifica-se no art. 3º impõe medidas e em seu art. 4º,
constata-se a invasão da competência do Governador, ao impor obrigações ao Poder Executivo, violando
o art. art. 60, inciso II, § 2º, alínea “c” e “e”, da Constituição Estadual do Ceará. Destarte, com exceção
aos artigos 3º e 4º, o projeto em tela, configura a competência legislativa suplementar conferida aos
Estados e aos Municípios, como definida no art. 24, § 2º, CF/88.

CONCLUSÃO

Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos PARECER FAVORÁVEL à
regular e regimental tramitação do presente Projeto de Lei, CONTANTO que sejam

, porquanto os mesmos acabam por malferir o disposto nosSUPRIMIDOS OS SEUS ARTS. 3º e 4º
artigos 60, inciso II, § 2º, alínea “c” e “e” e 88, incisos II, III, e VI, da Constituição Estadual.

S.M.J.

É o parecer.

DEPUTADO JEOVA MOTA

DEPUTADO (A)
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20ª REUNIÃO ORDINÁRIA      DATA: 04/12/2018

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR
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DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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